
Estado do Rio Grande do Norte

Câmara Municipal de Florânia
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CONTRATO N° 13/2024

 

CONTRATAÇAǂ O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTIƵVEL PARA ABASTECIMENTO
DO VEIƵCULO OFICIAL DA CAƹ MARA MUNICIPAL, QUE ENTRE
SI  FAZEM,  A  CAƹ MARA MUNICIPAL  DE  FLORAƹ NIA/RN E  A
EMPRESA POSTO 2 IRMAǂ OS FLORANIA LTDA NOS TERMOS
ABAIXO DEFINIDOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA, ENTIDADE INSCRITA NO CNPJ 10.727.428/0001-94,
SITUADA  NA  RUA  CORONEL  TOSCANO,  61,  CENTRO,  FLORAƹ NIA  -  RN,  NESTE  ATO
REPRESENTADO PELO SEU PRESIDENTE, O SENHOR MANOEL PINTO NETO, CPF/MF SOB O
N° 481.186.214-72, BRASILEIRO, DIVORCIADO E DOMICILIADO NESSA CIDADE, DORAVANTE
DENOMINADA  CONTRATANTE,  E  A   PESSOA  JURIƵDICA   POSTO  2  IRMAOS  FLORA  LTDA,
INSCRITA NO CNPJ Nº 53.175.751/0001-05, COM ENDEREÇO NA RUA NICOLAU RAMOS DE
OLIVEIRA,  183,  LOTEAMENTO  ALVOROƹ ,  FLORANIA/RN  CEP:  59.335-000,  NESTE  ATO
REPRESENTADA PELO SEU TITULAR, VALDENOR OTACILIO DA SILVA RAUJO, INSCRITO NO
CPF 875.706.374-53,  DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, RESOLVEM, MEDIANTE AS
CLAƵ USULAS E CONDIÇOǂ ES QUE MUTUAMENTE OUTORGAM, A SABER:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS:

1.1. -  OBJETO:  CONTRATAÇAǂ O  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  FORNECIMENTO  DE
COMBUSTIƵVEL  PARA  O  VEICULO  OFICIAL  DA  CAƹ MARA  MUNICIPAL  DE  FLORAƹ NIA/RN
CONFORME SUAS NECESSIDADES.

1.2.  -  CARACTERIƵSTICAS:   VIABILIZAR  A  LOCOMOÇAǂ O  DOS  AGENTES  PUƵ BLICOS  E
SERVIDORES DA CASA LEGISLATIVA MUNICIPAL, DENTRO E FORA DA SEDE MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DO ATO CONTRATUAL:

O  PRESENTE  CONTRATO  SE  EFETIVA  SOB  CONTRATAÇAǂ O  DIRETA  NA  MODALIDADE  DE

DISPENSA LICITATOƵ RIA, ADOTADA A PROPOSTA DE MENOR PREÇO AFERIDA ATRAVEƵ S DE

PESQUISA MERCADOLOƵ GICA REALIZADA POR MEIO DE PESQUISA ENTRE FORNECEDORES

DOS SERVIÇOS/OBJETOS SIMILARES, FORMALIZADA CONFORME RESOLUÇAǂ O Nº 002/2024 –

CMF.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO CONTRATUAL E DOS
CASOS OMISSOS
3.1 -  DA LEGISLAÇAǂ O  APLICAƵVEL:  LEI  FEDERAL  Nº  14.133/2021,  REGULAMENTADA  NO
Aƹ MBITO DA CAƹ MARA MUNICIPAL ATRAVEƵ S DA RESOLUÇAǂ O Nº 002/2024 - CMF
3.2 -  DOS  CASOS  OMISSOS:  OS  CASOS  OMISSOS  OU  SITUAÇOǂ ES  NAǂ O  EXPLICITADAS  NAS
CLAƵ USULAS  DESTE  CONTRATO  SERAǂ O  DECIDIDOS  PELA  CONTRATANTE,  COM
OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇAǂ O DA CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME E LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
O  REGIME  DE  EXECUÇAǂ O  CONTRATUAL  SERAƵ  ATRAVEƵ S  DE  PRESTAÇAǂ O  DE  SERVIÇOS
REALIZADOS POR PESSOAL TEƵ CNICO DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. - O VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇAǂ O SERAƵ  DE  ATEƵ  R$ 52.104,00 (cinquenta e dois mil
cento e quatro reais) A SER PAGO ATEƵ  O 5º (QUINTO) DIA APOƵ S A EMISSAǂ O DA NOTA FISCAL
NO PERIƵODO ENTRE O DIA 20 A 25 DE CADA MEƹ S, DE ACORDO COM AS SOLICITAÇOǂ ES DO
CONTRATADO. O REFERIDO VALOR NAǂ O PODERAƵ  SER ULTRAPASSADO, BEM COMO, NAǂ O EƵ
OBRIGATOƵ RIO QUE SEJA UTILIZADO EM SUA INTEGRALIDADE, O QUE FICARAƵ  A CARGO DAS
DEMANDAS DE DESLOCAMENTO.
5.2 -   SERAƵ  EXIGIDO  DO  CONTRATADO,  PARA  FINS  DE  PAGAMENTO  MENSAL,  A
APRESENTAÇAǂ O DAS CERTIDOǂ ES SEGUINTES:
I -  PROVA  DE  REGULARIDADE  PARA  COM  A  FAZENDA  MUNICIPAL,  DA  SEDE  DA
CONTRATADA,  MEDIANTE  APRESENTAÇAǂ O  DE  CERTIDAǂ O  EMITIDA  PELA  SECRETARIA
COMPETENTE DO MUNICIƵPIO; 
II -  PROVA  DE  REGULARIDADE  PARA  COM  A  FAZENDA  ESTADUAL,  MEDIANTE
APRESENTAÇAǂ O DE CERTIDAǂ O EMITIDA PELO OƵ RGAǂ O COMPETENTE DO ESTADO, EM QUE
ESTAƵ  SITUADA A SEDE DA CONTRATADA;
III -  PROVA  DE  REGULARIDADE  PARA  COM  A  FAZENDA  FEDERAL,  MEDIANTE
APRESENTAÇAǂ O DE CERTIDAǂ O CONJUNTA DE DEƵ BITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E
AƱ  DIƵVIDA ATIVA DA UNIAǂ O, FORNECIDA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL OU PELA
PROCURADORIA-GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL,  ABRANGENDO  INCLUSIVE  AS
CONTRIBUIÇOǂ ES SOCIAIS PREVISTAS NAS ALIƵNEAS “A” A “D” DO PARAƵ GRAFO UƵ NICO DO ART.
11 DA LEI 8.212/91; 
IV -  PROVA  DE  REGULARIDADE  RELATIVA  AO  FUNDO  DE  GARANTIA  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO (FGTS); 
V -  PROVA  DE  INEXISTEƹ NCIA  DE  DEƵ BITOS  INADIMPLIDOS  PERANTE  A  JUSTIÇA  DO
TRABALHO,  MEDIANTE  A  APRESENTAÇAǂ O  DE  CERTIDAǂ O  NEGATIVA,  NOS  TERMOS  DO
TIƵTULO VII-A DA CLT, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 –
CNDT. 
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5. 3. - A CORREÇAǂ O DO VALOR DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE PAGAMENTO PELA
CONTRATANTE, SOMENTE OCORRERAƵ  SE O PRAZO FOR SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS.
5. 4. - FICA SOB RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, AS DESPESAS COM TRANSPORTE E
ALIMENTAÇAǂ O QUANDO DA REALIZAÇAǂ O DAS VIAGENS NECESSAƵ RIAS PARA A EXECUÇAǂ O
DOS SERVIÇOS NA SEDE DA CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SEXTA  –  DO  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E  DA  CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:
AS  DESPESAS  DECORRENTES  DO  PRESENTE  CONTRATO  CORRERAǂ O  POR  CONTA  DE
RECURSOS  ORDINAƵ RIOS  PROVENIENTES  DO  ORÇAMENTO  PROƵ PRIO  DA  CAƹ MARA
MUNICIPAL, DE CLASSIFICAÇAǂ O ORÇAMENTAƵ RIA DEMONSTRADA ABAIXO: 

Órgão..........: 001 - Poder Legislativo 
Unidade......: 001 - Câmara Municipal 
Função.......: 01 - Legislativo
Sub-função: 031- Ação Legislativa
Programa...: 0001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal
Proj./Ativ....: 2001- Manutenção das atividades da Câmara Municipal

Elemento....: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurı́dica

CLÁUSULA  SÉTIMA -  DOS  DIREITOS  OU  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES  E  DAS
PENALIDADES APLICÁVEIS:
7.1. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
I -  EXECUTAR O OBJETO DESTE CONTRATO DE  ACORDO COM AS CONDIÇOǂ ES  E PRAZOS
ESTABELECIDOS NESTE TERMO CONTRATUAL.
II -  ASSUMIR A RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER DANOS OU PREJUIƵZOS CAUSADOS AO
PATRIMOƹ NIO  DA CONTRATANTE  OU  A  TERCEIROS,  QUANDO  NO  DESEMPENHO  DAS
ATIVIDADES OBJETO DESTE CONTRATO;
III - ENCAMINHAR PARA O SETOR FINANCEIRO DA CAƹ MARA MUNICIPAL DE FLORAƹ NIA/RN,
A(S) NOTA(S) FISCAL(IS)  E  CERTIDOǂ ES  DE  REGULARIDADE  PARA  COM  AS  FAZENDAS
PUBLICAS FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA. 
IV -  ASSUMIR  INTEGRALMENTE  A  RESPONSABILIDADE  COM  RELAÇAǂ O  AOS  ENCARGOS
TRABALHISTAS  E  PREVIDENCIAƵ RIOS  DO  PESSOAL  UTILIZADO  PARA  A  CONSECUÇAǂ O  DO
OBJETO DESTE CONTRATO.
V -  PROVIDENCIAR A IMEDIATA CORREÇAǂ O DAS DEFICIEƹ NCIAS E/OU IRREGULARIDADES
APONTADAS PELA CONTRATANTE.
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7.2 -   RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  :
I  -  PROPORCIONAR  AƱ  CONTRATADA  TODAS  AS  CONDIÇOǂ ES  NECESSAƵ RIAS  AO  PLENO
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOǂ ES DECORRENTES DO TERMO CONTRATUAL;
II - FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇAǂ O DO OBJETO CONTRATUAL;
III -  COMUNICAR AƱ  CONTRATADA TODA E QUALQUER OCORREƹ NCIA RELACIONADA COM A
EXECUÇAǂ O  DO  OBJETO  CONTRATUAL,  DILIGENCIANDO  NOS  CASOS  QUE  EXIGEM
PROVIDEƹ NCIAS CORRETIVAS;
IV  -  PROVIDENCIAR  O(S) PAGAMENTO(S) AƱ  CONTRATADA  AƱ  VISTA  DA(S) NOTA(S)
FISCAL(IS)/FATURA(S) DEVIDAMENTE ATESTADA(S) PELO SETOR COMPETENTE, DENTRO
DO PRAZO ESTABELECIDO NESTE CONTRATO.

7.3 – DAS PENALIDADES: 
I  -  EM  CASO  DE  INEXECUÇAǂ O  TOTAL  OU  PARCIAL  DO  CONTRATO,  BEM  COMO  DE
OCORREƹ NCIA  DE  ATRASO  INJUSTIFICADO NA  EXECUÇAǂ O  DO  OBJETO DESTE  CONTRATO,
SUBMETER-SE-AƵ  A CONTRATADA, SENDO-LHE GARANTIDA PLENA DEFESA, AS SEGUINTES
PENALIDADES:
a) ADVERTEƹ NCIA;
b)  MULTA DE,  ATEƵ ,  10%  (DEZ  POR  CENTO)  DO  VALOR  DE  CADA  PARCELA  MENSAL
CONTRATUAL A QUE DER CAUSA;
c)  SUSPENSAǂ O  TEMPORAƵ RIA  DE  PARTICIPAÇOǂ ES  EM  LICITAÇOǂ ES  PROMOVIDAS  COM  O
CONTRATANTE, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MESMO, POR PRAZO NAǂ O SUPERIOR
A 02 (DOIS) ANOS;
d) DECLARAÇAǂ O DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAǂ O
PUƵ BLICA,  ENQUANTO  PERDURAREM  OS  MOTIVOS  DA  PUNIÇAǂ O,  OU  ATEƵ  QUE  SEJA
PROMOVIDA  A  REABILITAÇAǂ O,  PERANTE  A  PROƵ PRIA  AUTORIDADE  QUE  APLICOU
PENALIDADE;
II  –  NA  APLICAÇAǂ O  DAS  SANÇOǂ ES  PREVISTAS  NO ITEM ANTERIOR,  SERAƵ  FACULTADA  A
DEFESA PREƵ VIA DO INTERESSADO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS UƵ TEIS;
III  -  O  VALOR  DA  MULTA  APLICADA  DEVERAƵ  SER  RECOLHIDA  COMO  RENDA  PARA  O
MUNICIƵPIO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UƵ TEIS A CONTAR DA DATA DA NOTIFICAÇAǂ O,
PODENDO  O  CONTRATANTE,  PARA  ISSO,  DESCONTAƵ -LA  DAS  FATURAS  POR  OCASIAǂ O  DO
PAGAMENTO, SE JULGAR CONVENIENTE;
IV -  O  PAGAMENTO  DA  MULTA  NAǂ O  EXIMIRAƵ  A  CONTRATADA  DE  CORRIGIR  AS
IRREGULARIDADES QUE DERAM CAUSA AƱ  PENALIDADE;
V. A CONTRATANTE  DEVERAƵ  NOTIFICAR  A  CONTRATADA,  POR  ESCRITO,  DE  QUALQUER
ANORMALIDADE CONSTATADA DURANTE AS EXECUÇAǂ O DOS SERVIÇOS. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA DE MANTER COMPATIBILIDADE E
QUALIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL:
A CONTRATADA SE COMPROMETE A MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇAǂ O DO CONTRATO,
COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇOǂ ES ASSUMIDAS, BEM COMO TODAS AS CONDIÇOǂ ES DE
QUALIFICAÇAǂ O EXIGIDAS E DEFINIDAS NA ASSINATURA DESTE CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA DE CUMPRIR COM AS EXIGÊNCIAS
DE RESERVA DE CARGOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 8.213/91
A CONTRATADA FICA OBRIGADA A CUMPRIR AS EXIGEƹ NCIAS DA RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOAS  COM  DEFICIEƹ NCIA,  PARA  REABILITADO  DA  PREVIDEƹ NCIA  SOCIAL  E  PARA
APRENDIZ, OBSERVADO PARA ESSE FIM AS DISPOSIÇOǂ ES DA LEI FEDERAL 8.213/91 QUE
ESTABELECE O QUANTITATIVO A PARTIR DE 100 (CEM) EMPREGADOS.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O contrato terá o seguinte acompanhamento de execução:
10.1 -  GESTOR  DO  CONTRATO:  a  quem  exercer  as  atribuições  básicas  de  representar  a
Administração/Contratante junto ao Contratado, coordenando, supervisionando e avaliando a
execução contratual, acompanhar o prazo de vigência do contrato, veriϐicar a necessidade e
possibilidade  da  renovação/prorrogação,  bem  como  a  viabilidade  de  celebração  dos
respectivos  termos  aditivos,  tomando  todas  as  medidas  necessárias  e  pertinentes  para  a
execução boa e ϐiel do contrato.
10.2.  -  FISCAL  DO  CONTRATO:  a  quem  compete  exercer  as  atribuições  básicas  de
acompanhar,  inspecionar,  examinar  e  veriϐicar  a  conformidade  da  execução  contratual,
subsidiando o Gestor de Contratos na tomada de decisões, através da emissão de relatórios em
casos de inadimplemento ou descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
CONSTITUI MOTIVO PARA A EXTINÇAǂ O DO CONTRATO, A QUAL DEVERAƵ  SER FORMALIZADA
NO  PROCESSO,  ASSEGURADOS  O  CONTRADITOƵ RIO  E  AMPLA  DEFESA,  AS  SEGUINTES
SITUAÇOǂ ES:
I - NAǂ O CUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE CLAƵ USULAS CONTRATUAIS;
II -  DESATENDIMENTO DAS DETERMINAÇOǂ ES  REGULARES EMITIDAS PELA AUTORIDADE
DESIGNADA  PARA  ACOMPANHAR  E  FISCALIZAR  SUA  EXECUÇAǂ O  OU  POR  AUTORIDADE
SUPERIOR;
III - DECRETAÇAǂ O DE FALEƹ NCIA OU DE INSOLVEƹ NCIA CIVIL DA EMPRESA CONTRATADA;
IV - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, REGULARMENTE COMPROVADOS, IMPEDITIVOS DA
EXECUÇAǂ O DO CONTRATO;
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V - ATRASO SUPERIOR A 2 (DOIS) MESES, CONTADOS DA EMISSAǂ O DA NOTA FISCAL, DOS
PAGAMENTOS OU DE PARCELAS DE PAGAMENTOS DEVIDOS PELA ADMINISTRAÇAǂ O.

11.1 – A EXTINÇAǂ O DO CONTRATO PODERAƵ  SER DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E
ESCRITO DA CONTRATANTE,  EXCETO NO CASO DE DESCUMPRIMENTO DECORRENTE DE
SUA PROƵ PRIA CONDUTA,  BEM COMO PELA FORMA CONSENSUAL DE ACORDO ENTRE AS
PARTES.

11.2 -  QUANDO  A  EXTINÇAǂ O  DECORRER  DE  CULPA  EXCLUSIVA  DA  ADMINISTRAÇAǂ O,  O
CONTRATADO SERAƵ  RESSARCIDO PELOS PREJUIƵZOS REGULARMENTE COMPROVADOS QUE
HOUVER  SOFRIDO  E  TERAƵ  DIREITO  AO  PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  VINCENDAS  NA
VIGEƹ NCIA DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATAÇAǂ O  PARA EXECUÇAǂ O DOS SERVIÇOS REFERENTE AO PRESENTE PROCESSO
COMPREENDE  DE  01/12/2024  A  30/11/2024,  SENDO  VEDADA  A  CESSAǂ O  OU
TRANSFEREƹ NCIA  TOTAL  OU  PARCIAL  DE  QUAISQUER  DIREITOS  E/OU  OBRIGAÇOǂ ES
INERENTES  AO  PRESENTE  CONTRATO,  POR  QUAISQUER  DAS  PARTES,  SEM  PREƵ VIA  E
EXPRESSA  AUTORIZAÇAǂ O  DA  OUTRA.  PODENDO  SER  PRORROGADO  POR  INTERESSE  DA
ADMINISTRAÇAǂ O  PUƵ BLICA  COMUNICADA  COM  NO  MIƵNIMO  20  DIAS  DO  TEƵ RMINO  DO
CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
FICA ELEITO, PARA DIRIMIR EVENTUAIS CONTROVEƵ RSIAS ORIUNDAS DA CONTRATAÇAǂ O, O
FORO DA COMARCA DE FLORAƹ NIA/RN, COM EXPRESSA RENUƵ NCIA DE QUALQUER OUTRA,
POR MAIS ESPECIAL OU PRIVILEGIADO QUE SEJA.

AS PARTES PACTUADAS ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO CONTRATUAL, EM 02 (DUAS)
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA PARA QUE SURTAM SEUS JURIƵDICOS E LEGAIS EFEITOS.

FLORÂNIA/RN, 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA /RN
CNPJ: 10.727.428-0001/94

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE 
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    POSTO 2 IRMAOS FLORANIA LTDA
    CNPJ 53.175.751/0001-05

    CONTRATADA
    VALDENOR OTACILIO DA SILVA ARAUJO

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHA 1____________________________________________________

TESTEMUNHA 2 ___________________________________________________
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